
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

PORTARIA N° 211/UNOESC-R/2024 

 

Prorroga os efeitos da Portaria 

n°93/UNOESC-R/2024.  

 

 

O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina (Unoesc), Professor Ricardo Antonio 

De Marco, no uso de suas atribuições, estabelecidas no inciso XIV, do parágrafo único, do art. 

14 do Estatuto da Unoesc, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar os efeitos da Portaria nº 93/UNOESC-R/2024 pelo período de 01 de 

novembro de 2024 a 30 de abril de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se.  

Joaçaba (SC), 22 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Ricardo Antonio De Marco 

Reitor da Unoesc 


